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INSTRUÇÕES DE CANDIDATURA 

 

OBJECTIVO 
 
O objectivo deste documento é  fornecer elementos de apoio no que diz  respeito ao 
desenvolvimento  do  processo  de  concessão  da  certificação  Stonept  –  A marca  de 
pedra portuguesa. 
 

APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA MARCA 

DE PEDRA PORTUGUESA 
 
Depois de implementar o sistema com as devidas especificações técnicas (descritas no 
documento MPP003), o requerente ou o seu representante poderão solicitar à Stonept 
o início do respectivo processo.  
Esse pedido deve ser  formulado de acordo com o  impresso  IMP001 – Formulário de 
candidatura, e deve ser acompanhado de: 
• Organograma da empresa; 
• Registo de cumprimento da marcação CE (exigido por lei); 
• Documentação  opcional  demonstrativa  do  cumprimento  dos  requisitos  aplicáveis, 
obrigatória  nos  casos  de  pedido  de  concessão  para  requisitos  voluntários  (lista  de 
fornecedores,  lista de pessoal, matriz de funções,  lista de equipamento utilizado para 
medições, etc. 
 
A candidatura deverá ser realizada somente quando a empresa tiver garantia de que 
todos os requisitos são cumpridos, uma vez que a partir deste momento é marcada a 
visita de verificação dos requisitos.  
 
O impresso para inscrição deverá ser preenchido e enviado para a morada da Stonept: 
Rua Aristides de Sousa Mendes 3‐B, 1600‐Lisboa 
 
Note‐se que candidaturas incompletas atrasarão inevitavelmente o processo.  
 
O processo passa por diversas fases, descritas de seguida:  
 ‐ Apresentação da  candidatura por parte da empresa,  com envio da documentação 
necessária 
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 ‐ Recepção do processo e análise preliminar por parte da STONEPT. Esta fase poderá 
demorar até 2 meses. 
 ‐ Nomeação da equipa de verificação. NOTA: no caso de detectar eventuais conflitos 
de interesse, a empresa tem o direito de reclamar e solicitar a alteração da equipa de 
verificação, mediante justificação válida. 
 ‐ Verificação 
 ‐ Decisão 
 

VERIFICAÇÃO 
 
Será marcada uma visita de uma equipa de verificação às instalações da empresa com 
o  intuito  de  avaliar  o  cumprimento  das  especificações,  baseado  em  evidências 
objectivas. Esta visita será marcada com pelo menos 3 semanas de antecedência. 
 

DECISÃO 
 
A  STONEPT  emitirá,  no  prazo máximo  de  1 mês,  a  decisão  sobre  a  concessão  da 
certificação da marca de pedra portuguesa. 
No caso de decisão negativa, a empresa tem o direito de recorrer. Se a decisão não se 
alterar,  a  empresa  terá  que  realizar  nova  inscrição,  sendo‐lhe  cobrado  o  valor 
correspondente a nova verificação e nova decisão. 
 
 

VALIDADE DA LICENÇA PARA O USO DA MARCA 
 
A licença é geralmente válida por um período de um ano (salvo excepção devidamente 
justificada). 
 

RECLAMAÇÕES 
 
Havendo lugar a reclamação na sequência de uma decisão no âmbito da concessão ou 
em qualquer outra situação, a mesma deve ser dirigida, pelo requerente ou titular, à 
STONEPT. 
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RECURSO 
 
Havendo  lugar  a  recurso,  deverá  o mesmo  ser  apresentado  à  STONEPT,  no  prazo 
máximo de 15 dias úteis a contar da data de recepção da decisão sobre a concessão 
(mais detalhes no documento MPP001). 
 

 

Para dúvidas e esclarecimentos, por favor contactar:  

CONTACTOS 

Stonept portuguese stone  

Rua Aristides de Sousa Mendes 3‐B, 1600‐Lisboa 

tel: 210 990 672 
fax: 217 121 935 

 

 


